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1 - CONTEXTUALIZAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

 

Este documento foi elaborado tendo em conta as seguintes orientações: 

 

a) Ofício Circular n.º 5.0.0-53l2O2O da DRE: 

 

 no contexto da situação vivida na Região Autónoma da Madeira, bem como em todo o 

território nacional, e no sentido de fazer face à infeção COVID-19, as autoridades regionais e 

nacionais competentes decidiram suspender as atividades letivas, não letivas e de 

componente de apoio à família, de caráter presencial, perspetivando-se que estas medidas se 

prolonguem, de modo parcial ou integral, ao longo do terceiro período letivo.  

 atendendo a esta situação, importa que sejam consideradas e definidas diferentes soluções 

educativas que possam continuar a dar resposta às necessidades das crianças e alunos de 

todas as ofertas educativas e de todos os níveis de ensino.   

 neste processo, e na consciência dos constrangimentos e limitações que esta situação 

apresenta, relativamente à realidade da atividade letiva presencial, as escolas são desafiadas, 

nesta modalidade de ensino e aprendizagem não presencial (à distância), a encontrar 

respostas que visem, sobretudo, permitir a todas as crianças e jovens: 

 garantir o direito de aprender; 

 manter proximidade e contacto regular com os seus educadores / professores e 

colegas; 

 consolidar as aprendizagens já adquiridas; 

 dar continuidade aos processos de ensino e aprendizagem e desenvolver novas 

aprendizagens. 

 para a prossecução e concretização destes objetivos, as escolas deverão (…)  elaborar aprovar 

seu Plano de Ensino à Distância, disponibilizando-o de imediato no site/página da própria 

escola. 

 deve-se evitar a proliferação de ferramentas e de plataformas, para que haja uma 

harmonização dos processos e com isto facilitar a concentração 

dos alunos nos espaços digitais. Sugere-se que seja escolhida 

uma única plataforma de contacto, de modo a não causar 
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dispersão de tempo a conhecer mais aplicações, devendo a plataforma possibilitar diferentes 

formatos de trabalho (síncrono e assíncrono), complementando-se assim as diversas 

hipóteses de contacto; 

 É importante que se definam diferentes momentos (com e sem a presença do docente). 

Quando possível, os momentos síncronos devem acontecer para todas as disciplinas, curtos 

(não mais de 20/3Omin) e de forma regular e sistemática. 

 

b) Orientação Técnica da Autoridade de Gestão do Programa Madeira 14/20 de 13/04/2020: 

 

 As componentes formativas poderão ser substituídas por formas alternativas de formação à 

distância, com recurso a plataformas próprias, quando possível, podendo ser adotadas, pelos 

beneficiários, entidades formadoras e formadores, as medidas necessárias com vista à 

recolha das evidências de realização das várias componentes formativas e à assiduidade de 

formandos e formadores, devendo constar no dossier técnico da operação documento que 

descreva as medidas adotadas neste período de contingência e a forma como o beneficiário 

assegurará a recolha e a fidedignidade de todas as evidências necessárias à contabilização 

das horas monitoradas pelos formadores e das horas assistidas pelos formandos, informação 

crucial para garantir a elegibilidade das diversas despesas associadas à realização das ações. 

 A Direção Geral do Emprego e das Relações do Trabalho (DGERT) prestou as seguintes 

informações às entidades formadoras certificadas no seu site:  

- “As atividades de formação presencial poderão ser substituídas por atividades de formação a 

distância e/ou que promovam a continuidade do contacto com os formandos e o seu acesso 

aos recursos formativos, quando tal for possível e estiverem reunidas condições para o 

efeito, com as devidas adaptações aos recursos e experiência que as entidades e os 

formandos dispõem.  

- Esta situação pode aplicar-se a toda a formação desenvolvida, enquadrada ou não no Catálogo 

Nacional de Qualificações, nas áreas de educação e formação em que se encontram 

certificadas.  

 As entidades formadoras não necessitam de autorização da 

DGERT nem de certificação específica para desenvolver 

formação na forma de organização a distância. A 
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certificação é um reconhecimento concedido por áreas de educação e formação, não 

existindo um processo de validação suplementar para esta forma de organização. Não 

obstante, se a entidade decidir realizar a sua atividade formativa de forma estruturada e 

regular neste formato, deverá atender aos requisitos específicos sinalizados no Referencial 

de Qualidade da Certificação para a formação a distância, fundamentais para garantir um 

nível de qualidade dessas intervenções idêntico ao que caracteriza a formação presencial.” 

 

c) Nota Informativa nº 063 /2020 da ANESPO 

 

 Para além das preocupações em demonstrar o cumprimento das horas de formação de cada 

módulo registando-as nas plataformas aceites pelo Ministério da Educação importa 

preservar evidências associadas às tarefas propostas pelos formadores e desenvolvidas pelos 

formandos. 

 De acordo com portal apoio escolas, sempre que estejam garantidas as condições para a 

manutenção das atividades letivas à distância, que viabilizem a continuidade do processo de 

ensino e de aprendizagem dos alunos, podem ser sumariadas, produzindo naturalmente 

efeitos ao nível da contabilização das horas de formação. 

 No que se refere aos registos da assiduidade importa ter em conta que a metodologia do 

ensino a distância assenta no desenvolvimento das atividades de forma síncrona e 

assíncrona, o que significa que: 

a.      há momentos em que os formandos estão em contacto direto com os formadores 

e não tem que ser com todos os da mesma turma ao mesmo tempo; 

b.      há um outro conjunto de horas em que os alunos desenvolvem os trabalhos de 

forma autónoma ao longo do dia ou dias. 

Como o princípio orientador é que nenhum aluno deve ser prejudicado por força destas 

alterações do sistema de ensino e aprendizagem, não devem ser marcadas faltas aos alunos 

que, por qualquer forma e em algum momento, interajam, embora cada um ao seu ritmo, 

com os professores. Excetuam-se os alunos que já vinham faltando de forma contínua nos 

últimos tempos e que continuem a não interagir com os 

professores, caso em que devem ser contabilizados 

desistentes. 
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d) Portal das escolas (https://apoioescolas.dge.mec.pt/FAQ). 

 

 Sempre que estejam garantidas as condições para a manutenção das atividades letivas a 

distância, que viabilizam a continuidade do processo de ensino e aprendizagem dos alunos, 

podem ser sumariadas as atividades curriculares desenvolvidas e que concorrem para o perfil 

de competências em causa, produzindo naturalmente efeitos ao nível da contabilização das 

horas de formação. 

 Ao abrigo das medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo 

coronavírus - COVID 19, a formação em contexto de trabalho dos Cursos Profissionais e dos 

CEF, em regime presencial, deverá ser suspensa. 

 Recomenda-se, sobretudo no caso dos alunos que se encontram no ano terminal do seu ciclo 

formativo, que as escolas dinamizem um trabalho pedagógico que contribua para o alcance 

dos objetivos definidos na formação em contexto de trabalho. Uma das atividades solicitadas 

aos alunos poderá ser, por exemplo, a realização de uma prática simulada, apresentada 

síncrona ou assincronamente, sempre que haja condições para o seu processamento a 

distância e no domicílio do aluno. Esse trabalho desenvolvido a distância deverá ser, sempre 

que possível, articulado com as entidades de acolhimento e ter em consideração a Prova de 

Aptidão Profissional (PAP) do aluno. O desenvolvimento das atividades decorrentes desse 

trabalho releva para efeitos de carga horária da FCT.  

 Para além desta recomendação, aos alunos a frequentarem o 1.º ou o 2.º ano do ciclo de 

formação poder-se-ão reajustar as horas da FCT, prevista para o(s) próximo(s) ano(s) 

letivo(s), de forma a procurar cumprir o plano de formação. 

 Se não houver condições para a realização da Formação em Contexto de Trabalho no 

presente ano do ciclo de formação, podem, em alternativa, ser lecionados módulos que 

inicialmente se previa serem desenvolvidos no próximo ano de formação, de forma a 

maximizar as aprendizagens deste ano e permitir a reorganização da carga horária da FCT 

no(s) ano(s) seguinte(s) do ciclo de formação. 

 Na impossibilidade de realização presencial da Prova de Aptidão Profissional/Prova de 

Avaliação Final, poderá ser equacionada a sua realização 

online, desde que reunidas as condições para essa realização 

no domicílio do aluno. A utilização do telemóvel para 

https://apoioescolas.dge.mec.pt/FAQ


 
 

6 
 

gravação de uma prática simulada assíncrona poderá ser uma solução alternativa, sendo a 

mesma enviada ao júri da PAP/PAF. O Regulamento da PAP/PAF deverá ser reajustado, de 

forma a acolher estas novas possibilidades decorrentes do contexto de exceção que se vive 

atualmente. 

 

2 - INTRODUÇÃO 

 

Face às atuais necessidades de isolamento social, ao facto da formação se encontrar suspensa e sendo 

a educação um direito fundamental, a equipa do Centro de Formação Profissional da Madeira (CFPM) 

reuniu-se com objetivo de delinear e assegurar de um modo responsável as aprendizagens essenciais 

aos seus formandos particularmente num momento marcado pela suspensão de todas as atividades 

formativas presenciais, na sequência do surto epidemiológico por coronavírus (Covid-19).  

Pretende-se com este plano agilizar a formação à distância de modo a dar continuidade aos processos 

de ensino e aprendizagem e desenvolver novas aprendizagens, permitindo a conclusão do percurso no 

tempo previsto de modo a que os formandos em fase de conclusão de ciclo possam prosseguir estudos. 

Assim, o presente documento propõe orientações sobre os procedimentos a adotar de uma forma 

"excecional", nas diferentes ações de cursos de aprendizagem promovidas pelo CFPM. 

O desenvolvimento de um plano de ensino à distância é um processo em constante construção, 

alicerçado na procura permanente das melhores respostas em função das alterações que, entretanto, 

forem surgindo, pelo que se houver necessidade de adaptação das medidas aqui propostas, iremos 

fazer as necessárias adaptações.   

 

3 - EQUIPA DE APOIO À SUPERVISÃO DO ENSINO À DISTÂNCIA 

 

Foi constituída uma equipa de apoio para dar resposta e organizar questões emergentes, ao nível das 

decisões pedagógicas e para prestar o apoio tecnológico, com a seguinte composição:  

 Cilísia Camacho – Chefe de Divisão do Centro de Formação Profissional da Madeira 

 Ana Castro, Tânia Silva e Paula Chicória – Coordenadoras dos cursos 

 Djeine Luís e Sílvia Abreu – Coordenadoras pedagógicas gerais 

 Jorge Martins – Técnico de Inserção na Vida Ativa 

 Esmeralda Gouveia – Psicóloga 
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A equipa de apoio à supervisão de ensino à distância ficará responsável pela articulação com os 

formadores dos cursos que coordena, no sentido de ser elaborado um plano de ensino à distância 

específico para cada curso, tendo em conta todos os condicionalismos dos mesmos. Ficará ainda 

responsável por monitorizar os trabalhos que estão a ser enviados aos formandos, no que diz respeito 

à qualidade pedagógica bem como à quantidade. 

 

4 - EQUIPA DE MONITORES, FORMADORES INTERNOS E EXTERNOS  

 

Esta equipa irá assumir um papel de grande responsabilidade social, continuando a promover o 

desenvolvimento pessoal, social e profissional dos seus formandos. Nos planos específicos de ensino 

à distância de cada curso irão ser detalhadas as estratégias de intervenção para cada Unidade de 

Formação de Curta Duração (UFCD), de modo a cumprir os objetivos propostos, das unidades que 

efetivamente puderem ser ministradas. 

Cada formador deve ter em conta o contexto em que trabalham os formandos e tomá-lo em 

consideração relativamente às atividades propostas e aos meios digitais utilizados, para que se 

respeite o princípio da equidade. 

Os formadores devem registar o grau de participação e acompanhamento das atividades dos seus 

formandos e articular essa informação com o coordenador e psicólogo do curso, que tentarão manter 

um próximo contacto com os encarregados de educação, procurando identificar eventuais 

constrangimentos, limitações, carências, dificuldades.  

Os formadores devem registar em impresso próprio as tarefas a realizar em cada sessão. 

 

5 - FERRAMENTAS DIGITAIS PARA O ENSINO À DISTÂNCIA FORMANDOS E FORMADORES 

 

Todos os formandos do CFPM têm acesso ao Office 365, e foram criadas contas de e-mail institucionais, 

de modo a permitir a partilha de documentos e troca de correspondência entre formandos e 

formadores.  

Havendo uma grande diversidade nas formas de promover o ensino à distância, recomenda-se, dentro 

da liberdade e experiência de cada formador, a utilização das 

videoconferências (do Teams). Paralelamente, alguns formadores 

poderão recorrer a outras recursos educativos e conteúdos 
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pedagógicos disponibilizados através das diversas emissões televisivas, bem como complementar as 

suas atividades de avaliação com outras ferramentas, nomeadamente: Kahoot, Google Docs, Escola 

Virtual. Nas sessões síncronas dos cursos que incluam formandos surdos, e de modo a poder contar 

com a intérprete de Língua Gestual Portuguesa, os formadores utilizarão a plataforma Hangouts (de 

modo a possibilitar à intérprete aceder ao som). 

A aplicação TEAMS permitirá comunicar com os formandos, individualmente ou em grupo, 

nomeadamente para promover o contacto por videoconferência síncrona com a turma. O recurso à 

videoconferência não deve ultrapassar, por norma, 30 a 45 minutos. Para promover um apoio mais 

individualizado e um acompanhamento mais próximo do processo de ensino/aprendizagem, o 

formador pode optar por dividir os formandos do curso em vários grupos para as sessões de 

videoconferência (síncronas).  

 

6 - HORÁRIOS 

 

Estão a ser criados novos horários de formação, que serão diferentes dos horários inicialmente 

previstos de formação presencial, onde estarão previstos os diferentes momentos de trabalho 

(nomeadamente assíncronos - por email e/ou pela plataforma escolhida e síncronos - em chat ou 

videoconferência pela plataforma escolhida). Na elaboração destes horários teremos em conta uma 

proporcionalidade no diferente número de horas que faltam terminar de modo a não sobrecarregar 

os formandos com mais do que 2 horas de sessões síncronas por dia. 

No sentido de conciliar horários dos formandos e formadores, e desde que haja a concordância de 

todos os envolvidos, os formadores poderão articular com os seus formandos a melhor hora para a 

sessão síncrona ocorrer (na perspetiva de rentabilizar os recursos dos formandos/as e formadores/as 

que são muitas vezes partilhadas numa só casa). Esta alteração tem que ser comunicada ao 

coordenador/a de curso. 

O apoio pedagógico aos formandos/as com necessidades educativas especiais deve manter-se com 

eventuais ajustes em relação ao horário compatível com as necessidades dos formandos/as. 

Os horários e os sumários deverão ser lançados na Plataforma Place como acontecia na formação 

presencial, da mesma forma as faltas deverão ser marcadas aos alunos 

que não participem nas sessões síncronas e assíncronas e/ou não 

entreguem os trabalhos.  
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É aconselhável que o trabalho total dos formandos/as em cada sessão não ultrapasse o tempo previsto 

para essa sessão; 

 

7 - PROCESSO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

 

À semelhança do que acontece na formação presencial, toda a formação à distância deverá estar 

devidamente documentada. Cada formador/a deverá continuar a efetuar os seus planos de sessão, 

planos de recuperação, relatórios de atividades bem como evidenciação das avaliações realizadas. Os 

trabalhos dos formandos/as, bem como a evidência dos feedbacks realizados, devem também constar 

da documentação do Dossier Técnico Pedagógico a serem entregues aos coordenadores/as de curso 

no final da formação. 

  

8 - ACOMPANHAMENTO VOCACIONAL 

 

A componente de Acompanhamento Vocacional será assegurada pela psicóloga do curso e irá manter-

se nos horários semanais de forma síncrona, pois permitirá a monitorização da forma como os 

formandos/as vão lidar com toda esta nova realidade. Este contacto permanente permitirá não só ir 

gerindo as emoções dos formandos/as, bem como mais facilmente percebermos se haverá 

necessidade de adaptarmos o plano.  

A intervenção psicológica à distância será orientada com base no cumprimento do Código 

Deontológico dos/das Psicólogos/as, continuando a aplicar-se os mesmos princípios éticos e as 

recomendações emanadas nos documentos orientadores produzido pela respetiva Ordem que 

definem a Intervenção Psicológica à Distância Durante a Pandemia Covid-19 e as Linhas de Orientação 

para a Prestação de Serviços de Psicologia Mediados por Tecnologias da Informação e da Comunicação 

(TIC). 

 

9 - AVALIAÇÕES  

 

Neste período de ensino à distância, deve promover-se 

fundamentalmente a avaliação formativa. A aplicação dos critérios de 
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avaliação poderá ser adaptada em função do trabalho que for possível realizar no contexto de cada 

curso e de cada unidade de formação de curta duração.  

 

Em relação à Formação Prática em Contexto de Trabalho a abordagem será diferente tendo em conta 

o ano em que cada curso se encontre. No caso dos formandos que se encontram no ano terminal do 

seu ciclo formativo, será dinamizado um trabalho pedagógico que contribua para o alcance dos 

objetivos definidos na formação em contexto de trabalho. Este trabalho será orientado por um 

formador da formação tecnológica, que poderá assumir a realização de uma prática simulada, 

apresentada síncrona ou assincronamente, sempre que haja condições para o seu processamento. 

Esse trabalho desenvolvido à distância deverá ter em consideração a Prova de Avaliação Final (PAF) do 

formando. O desenvolvimento das atividades decorrentes desse trabalho conta para efeitos de carga 

horária da FPCT.  

 

Em relação aos formandos que frequentam o 1.º ou o 2.º ano do ciclo de formação, as horas da FPCT 

serão reajustadas para o(s) próximo(s) ano(s) letivo(s), de forma a procurar cumprir o plano de 

formação. Serão estudadas as possibilidades de ministrar algumas UFCD que inicialmente se previa 

serem desenvolvidas no próximo ano de formação, de forma a maximizar as aprendizagens deste ano 

e permitir a reorganização da carga horária da FPCT no(s) ano(s) seguinte(s) do ciclo de formação. 

 

Relativamente à Provas de Avaliação Final devem realizar-se em função da evolução da situação 

epidemiológica e das orientações que vierem a ser publicadas, considerando-se a possibilidade de 

serem realizados por videoconferência na impossibilidade de realização presencial. O Regulamento da 

PAF deverá ser reajustado, de forma a acolher estas novas possibilidades decorrentes do contexto de 

exceção que se vive atualmente. 

Atendendo à especificidade da saída profissional de alguns dos cursos que se encontra no 3º ano de 

natureza mais prática, caso a PAF não possa ser realizada à distância, serão estudadas possibilidades 

de as realizar presencialmente assegurando as medidas necessárias de segurança adequadas à 

situação. 
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10 - MONITORIZAÇÃO 

 

No sentido de permitir a monitorização e a regulação do presente plano de ensino à distância, a equipa 

de apoio à supervisão do plano de ensino à distância realizará reuniões quinzenais. As reuniões, 

sempre que houver motivos que justifiquem realizam-se por videoconferência, no Teams, no sentido 

de ir aferindo as dificuldades e lacunas que vão surgindo e atempadamente ir realizando os ajustes 

necessários. 

 


